
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2022

O MUNICÍPIO DE BRAÚNAS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua São Bento nº 401, Centro em
Braúnas/MG,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  sob  o  nº  18.307.389/0001-88,
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOVANI DUARTE MENEZES, nos termos da Lei Federal nº
8.666/93 com suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 031/2014, que
regulamenta o SRP, e demais disposições legais aplicáveis, resolve REGISTRAR OS PREÇOS apresentados
pela  empresa  CE CARVALHO COMERCIAL EPP,  CNPJ:  24864422000173,  estabelecida  à  AV.  Duque  de
Caxias,, 185, Bairro centro, na cidade de Lunardelli, a seguir denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO
DE  PREÇOS,  representada  por  Carlos  Eduardo  Carvalho,  inscrito(a)  no  CPF  sob o  nº.:  00797654917,
classificada em primeiro lugar na licitação Pregão Eletrônico nº 003/2022, do tipo menor preço unitário, nos
termos das cláusulas e condições que seguem: 

I - DO OBJETO

1.1.  A presente Ata tem por objeto o  Registro de preços para a  aquisição de equipamentos médicos e
odontológicos, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme o disposto no Termo de Referência -
ANEXO I do edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022.

II - DO GERENCIAMENTO E UTILIZAÇÃO DA ATA

2.1. O gerenciamento desta Ata caberá à Secretaria Municipal de Administração, por meio da Divisão de
Compras, Licitação, Patrimônio e Serviços Gerais, que juntamente com o responsável ou pessoa indicada pela
secretaria  solicitante  dos  materiais  que  efetuará  o  recebimento  e  a  conferência  quanto  a  sua  correta
especificação.

2.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada pela Divisão de Compras, Licitação, Patrimônio e
Serviços Gerais.

2.3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para solicitações do respectivo objeto, por
todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município.

III - DA AQUISIÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As solicitações decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de Empenho/Ordem de
Compra ou documento equivalente para a DETENTORA pelo CONTRATANTE através do setor ou secretaria
requerente.

3.2. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias do presente
exercício e do exercício seguintes sendo aquelas descritas nas Ordens de Compras.

IV - DOS PREÇOS

4.1. Os preços a serem pagos à DETENTORA, serão conforme a classificação do Pregão Eletrônico que a
antecedeu, sendo que serão os vigentes na data da “Requisição/Pedido”,  independentemente da data de
entrega dos materiais.

4.2. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela entrega dos
materiais objeto desta Ata de Registro de Preços.

4.2.1. Os materiais com seus respectivos valores registrados são os seguintes: A
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Lote 2

Fotopolimerizador

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fotopolimerizador. Indicar marca e registro na Anvisa,
conforme item 7.7 do edital. Especificações: APARELHO
FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS COMPOSTAS COM
EMISSÃO DE LUZ POR UM ÚNICO LED, COMPATÍVEL
COM AS RESINAS QUE CONTENHAM CANFOROQUINONA
COMO FOTO INICIADOR; CONSTITUÍDO DE BASE, PELA
DE MÃO COM BATERIA E PONTEIRA DE FIBRA ÓPTICA;
BASE DE DESCANSO REDONDA COM CARREGADOR DE
BATERIA COM LUZ INDICADORA DE CARGA DE BATERIA:
CORPO DA PEÇA DE MÃO CONFECCIONADO EM
TERMOPLÁSTICO INJETADO, LEVE E ANATÔMICO,
WIRELESS (SEM FIO); BATERIA RECARREGÁEVL DE
LÍTIO 3,7 V – NÃO POSSUI EFEITO MEMÓRIA, COM
DURAÇÃO DE CARGA APROXIMADAMENTE PARA 400
DISPAROS; PAINEL DE COMANDO COM DISPLAY DIGITAL
COM BOTÃO DE AJUSTE DE TEMPO DE 5, 10, 15 E 20
SEGUNDOS COM SONORIZADOR DE TEMPO A CADA 5
SEGUNDOS;  BOTÃO DE SELEÇÃO PRÉ-PROGRAMADO
EM TRÊS MODOS DE POTÊNCIA: CONTÍNUO –
INTENSIDADE DE LUZ EM POTÊNCIA MÁXIMA DE 1200 m
W/CM2, RAMPA – A LUZ AUMENTA GRADUALMENTE E
PULSADO – LED PISCANDO COM SEQUÊNCIA FIXA COM
CICLOS DE 1X1 SEG; BOTÃO DE ACIONAMENTO;
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO NO CASO DE PARADA DE
OPERAÇÃO POR MAIS DE 3 MINUTOS; LED AZUL DE
ALTA INTENSIDADE FORNECENDO LUZ FRIA
PERMITINDO UMA VIDA ÚTIL MAIS LONGA, POTÊNCIA
LUMINOSA, PERMITE TOTAL CONCENTRAÇÃO DA LUZ
EMITIDA NO INTERVALO DO COMPRIMENTO DE ONDA
DE 420 A 480 NM (NANÔMETRO); LUZ FRIA QUE LIBERA
APENAS 3ºC DE CALOR; SISTEMA DE BALANCEAMENTO
TÉRMICO QUE PERMITE USO PROLONGADO PARA
CASOS CLÍNICOS QUE EXIGEM MAIOR EXPOSIÇÃO
DURANTE A FOTOPOLIMERIZAÇÃO; PONTEIRA DE FIBRA
ÓPTICA 100% COERENTE, COM REVESTIMENTO PRETO,
AUTOLAVÁVEL A 134ºC COM DIÂMETRO DE 8MM E
COMPRIMENTO DE 85MM E ÂNGULO DE 60º, GARANTE A
CONDUÇÃO E APROVEITAMENTO DE LUZ SEM PERDA
DE POTÊNCIA; PROTETOR OCULAR; FONTE DE
ALIMENTAÇÃO MULTI-TENSÃO COM COMUTAÇÃO
AUTOMÁTICA ENTRE 100 E 240 V – 50/60 HZ. Garantia de
1 ano.

2,00
und R$ 360,00 R$ 720,00

Marca: KONDENTECH Fabricante: KONDENTECH Modelo: LED 6

Total Lote 2 x1 R$ 720,00

Lote 6

Desfibrilador automático com 2 pares de eletrodos adulto e 1 par de eletrodo infantil

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Desfibrilador automático com 2 pares de eletrodos adulto e
1 par de eletrodo infantil. Indicar marca, modelo e registro
na Anvisa - inserir catálogo/folder descritivo, conforme item
7.7 do edital. Especificações: Desfibrilador externo
automático. Compacto, portátil, adaptável a qualquer
paciente, tecnologia de onda bifásica exponencial truncada,
em conformidade com o GUIDELINE 2005 e possibilidade de
futuras atualizações de protocolo via software. Projetado
para atendimento em emergências cardíacas e aplicação
com uso de pás adesivas. Sistema automático de avaliação
de ECG que detecta complexos QRS e identifica
automaticamente arritmias malignas que necessitam de
desfibrilação automática. Análise de impedância torácica
com aumento da eficácia na desfibrilação e reduzindo o
risco de danos causados ao coração. Mensagem e comando
por texto, voz e sinais visuais, apresentação em tempo real
da curva do ECG na tela (display) de cristal líquido com
ângulo superior a 30% (trinta por cento) para melhor
visualização da monitorização do traçado. Idioma em
português. Tempo de carga menor que 6 segundos para 200
joules. Descarga interna automática após 30 segundos se
não houver disparo. Botão liga/desliga e botão de choque
luminoso. Status da bateria. Modo de desfibrilação adulto:
150 joules no primeiro choque e 200 joules nos
subsequentes. Modo de desfibrilação pediátrica: através de
sistema de comutação que limita em um quarto da energia
no modo pediátrico (50 joules) de forma automática.
Alimentação por bateria lithium recarregável de longa
duração. Itens que acompanham: bolsa com alça, 1
carregador de bateria, 2 pares de eletrodos autoadesivos
adulto e 1 par infantil, manual. Garantia de 1 ano.

2,00
cj R$ 11.000,00 R$ 22.000,00

Marca: INSTRAMED Fabricante: INSTRAMED Modelo: ION

Total Lote 6 x1 R$ 22.000,00

 

4.3. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo fornecimento dos
materiais objeto desta Ata de Registro de Preços, incluindo deslocamento até os locais a serem designados
pelo CONTRATANTE.

V - REAJUSTES/REVISÕES DOS PREÇOS

5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis,  porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato
de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do CONTRATANTE para ajusta
remuneração dos materiais, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico/financeiro
inicial da Ata de Registro de Preços.

5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso.

5.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá demonstrar a
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de
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custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da
Ata de Registro de Preços, bem como documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição e de
serviços (se for o caso) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

5.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA, está deverá comprovar o rompimento
do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo da Municipalidade.

5.5. Fica facultado ao CONTRATANTE, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor
Registrado.

5.6. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise técnica e jurídica do
CONTRATANTE, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do recebimento do pedido de
reajuste.

5.7.  Enquanto  eventuais  solicitações  de  revisão  de  preços  estiverem  sendo  analisadas,  o  Fornecedor
Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.8. Após a autorização de reajuste pelo CONTRATANTE, será lavrado termo Aditivo/Apostilamento com os
novos preços a serem praticados.

VI - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade da ARP será de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura.

VII - DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA

7.1. As aquisições decorrentes desta Ata serão formalizadas pela entrega da Nota de Empenho/Ordem de
Compra para  contratada/detentora  pela  Prefeitura  Municipal  de  Braúnas  através  do  setor  ou secretaria
requerente.

7.2. A empresa Detentora deverá entregar os materiais nas condições e especificações constantes no Edital,
nesta ata e em especial o Termo de Referência e na Proposta Vencedora.

7.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante nesta ata e a descrição do objeto constante
na AE (Autorização de Empenho) Nota de Empenho e/ou OC (Ordem de Compra), prevalecerá, sempre, a
descrição desta ata.

7.4. Recebida a Ordem de compra a Detentora deverá entregar os materiais em um prazo máximo de 60
(sessenta) dias. Sendo o pedido realizado de acordo com a demanda da Secretaria/setor solicitante.

7.5. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados sem custo de frete para o Contratante.

7.6. No fornecimento dos materiais contratados, a Detentora deverá manter-se em dia com todas as normas
que regulam a atividade, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis.

7.7. Todos os materiais serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura
Municipal de Braúnas - MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento
quanto às especificações, quantidades e qualidade.

7.8. A Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que vier a ser recusado, sendo que o
simples ato do recebimento não importará a sua aceitação.
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7.9. O objeto desta Ata será entregue conforme necessidade da Secretaria solicitante, após o recebimento da
Autorização de Fornecimento expedida pela Prefeitura Municipal de Braúnas.

7.10. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste
instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal
nº 8.666/93.

7.11.  A  DETENTORA é  obrigada a  substituir  de  imediato  e  às  suas  expensas,  os  materiais  em que se
verifiquem irregularidades.

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O faturamento será feito mediante a entrega dos materiais, após a apresentação e aceitação da nota fiscal
pela Secretaria Municipal solicitante e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, transcorrido o prazo
necessário para tramitação na Coordenadoria Contábil e Orçamentária.

8.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação
de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS).

8.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os materiais
estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

8.4.  O  CONTRATANTE  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a  multas  ou
indenizações devidas pela DETENTORA, nos termos desta Ata.

8.5. No caso de compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais
antecipações de pagamentos, previsto no art. 40, Inciso XIV da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações
posteriores, será conforme cálculo contábil do setor de contabilidade do CONTRATANTE.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de
pagamento.

IX - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

9.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas nesta Ata;

9.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade
fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público;

9.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento;

9.4.  Comunicar  a  ocorrência  de  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  que  impossibilite  o  seu
cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários ao Município,
em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega;

9.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega,
inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes.

9.6.  Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou ao CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou
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culposa, de prepostos da DETENTORA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos
materiais.

9.7. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte os materiais em que se verifiquem
danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou qualidade),
providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis,
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

9.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes do CONTRATANTE.

9.9. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para contratação,
previstas na legislação em vigor.

9.10.  Realizar  a  entrega  dos  materiais  com prazo  total  da  fabricante,  a  contar  da  data  de  entrega  e
faturamento em nome da Prefeitura Municipal de Braúnas.

9.11. Efetuar a entrega dos materiais, objeto da Ordem de Compra, que serão parceladas de acordo com a
necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de Braúnas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o
recebimento da Ordem de Compra expedida pelo Município;

9.12. Efetuar a troca dos materiais considerados sem condições de utilização/consumo, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Contratante.

9.13. Todo bem a ser entregue, que não estiver em perfeito estado para uso, e não atender às exigências da
Ata,  deverão  ser  devolvidos  à  Detentora  que  os  substituirá  imediatamente,  contado  do  recebimento  da
comunicação expedida pela Prefeitura Municipal de Braúnas, ficando as despesas com este procedimento por
conta exclusiva da Detentora.

9.14. Não será aceito atraso com as entregas.

9.15. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços.

X - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Permitir acesso dos empregados da DETENTORA às dependências do CONTRATANTE para a entrega
dos materiais;

10.2. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste instrumento;

10.3.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelos  empregados  da
DETENTORA;

10.4. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.5. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria Municipal
solicitante;

10.6.  Solicitar,  por  intermédio  de  Autorização  de  Fornecimento  expedida  pela  Secretaria  Municipal  de
Administração e Finanças, o fornecimento dos materiais objeto desta Ata;

10.7.  Comunicar  à  DETENTORA,  qualquer  irregularidade  no  fornecimento  dos  materiais  e  interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso;

10.8. Efetuar o pagamento conforme especificado nesta Ata;
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XI - SANÇÕES

11.1. O não cumprimento das condições e prazos estipulados neste instrumento, por motivo não justificado,
sujeitará a DETENTORA, às sanções previstas na Lei Federal nº 8666/93, artigos 81, 86, 87 e 88, além de
multas nos seguintes termos:

11.1.1. É competente para aplicar as sanções de advertência e multa a Secretaria Municipal de Administração
e Finanças;

11.1.2.  A  aplicação  da  penalidade  de  inidoneidade  é  de  competência  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, facultada a defesa da DETENTORA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista;

11.2. No caso de não atendimentos ao objeto contratado, prevalecerão as seguintes multas:

11.2.1. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30º
(trigésimo) dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

11.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execução do objeto, com a subsequente rescisão contratual.

11.3.  As  multas  serão  automaticamente  descontáveis  dos  créditos  que  a  empresa  tenha  junto  ao
CONTRATANTE,  devendo  ser  aplicadas  por  representação  da  Assessoria  Jurídica  do  CONTRATANTE,
facultada a defesa da DETENTORA no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista;

11.4. Ficará impedida de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
DETENTORA que:

11.4.1. ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata;

11.4.2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

11.4.3. comportar-se de modo inidôneo;

11.4.4. fizer declaração falsa;

11.4.5. cometer fraude fiscal;

11.4.6. falhar ou fraudar na execução da Ata;

11.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENTORA estará sujeita às penalidades tratadas
nesta Ata:

11.5.1. por não se manter em situação regular no decorrer desta Ata.

11.5.2. pela recusa injustificada em assinar o contrato;

11.5.3. pelo descumprimento dos prazos e condições previstos nesta Ata.

11.6. Além das penalidades citadas, a DETENTORA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas na Lei Nº
8.666/93.
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11.7.  Comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente  justificados  e  aceito  pelo
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 11.3,  a DETENTORA ficará isenta das
penalidades mencionadas.

11.8. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, poderá ser
aplicado a DETENTORA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados

XII - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, apresente
Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa
quando:

12.1.1. A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e da legislação,
notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;

12.1.2. A DETENTORA não formalizar o Termo de contrato, quando cabível, decorrente da Ata de Registro de
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

12.1.3. A DETENTORA não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de tornarem-se superiores
aos praticados no mercado;

12.1.4. Por razões de interesse público, devidamente justificado pelo CONTRATANTE.

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por outro tipo de aviso.

12.2.1. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial dos Municípios da AMM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.3.  Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a rescisão dos
contratos em geral.

XIII - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

13.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração, por meio da Divisão de Compras, Licitação, Patrimônio
e Serviços Gerais, o gerenciamento, a administração e o controle do Sistema de Registro de Preços devendo
proceder conforme Decreto Municipal N° 031/2014 (que regulamenta o SRP).

13.2. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à qual
pertencer ao Setor  Requisitante,  ou pela autoridade por ele  delegada,  ficando o setor  responsável  pelo
cumprimento das disposições da presente Ata de RP, bem assim da estrita observância das normas aplicáveis à
matéria.

13.3. O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá à mesma regra.

XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles
poderão  advir,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  devidamente
justificada, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

14.2. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços deverá comunicar a Divisão de Compras e Licitação,
Patrimônio e Serviços Gerais, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua
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obrigação manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que a precedeu.

14.3. Fica a DETENTORA ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e
condições  estabelecidas,  não  podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  do
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços.

14.4. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao
Decreto N° 031/2014 (que regulamenta o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal), Lei Federal nº
8.666/93 com suas alterações, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos.

14.5 Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2022,
seus Anexos e a Ata da Sessão Pública do Pregão.

XV - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mesquita/MG, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes
da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro,
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Braúnas, MG, 11 de outubro de 2022.

 

 Jovani Duarte Menezes

Prefeitura Municipal de Braúnas 

 

Josué Carlos Santana

Divisão de Compras e Licitações,

Patrimônio e Serviços Gerais

 

Carlos Eduardo Carvalho

CE CARVALHO COMERCIAL EPP

Detentora

 

Visto:
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Procuradoria Geral

Testemunhas:

Assinatura:                                                  
 
CPF:                                                    

Assinatura:                                                       
 
CPF:                                                         
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